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NOTA  OFICIAL Nº    002 /2018 
ATO N. 002 

 
 

 

 O Presidente da Federação Paraibana de Futebol de Mesa, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 38, inciso XXI, art. 72 do 

estatuto da Entidade, RESOLVE: 
 

 
 

 Art. 1º -  Homologar o Regulamento do Campeonato Paraibano das 
regras: Disco com Goleiro Móvel e Um Toque - Liso, aprovado em 

Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 14 de dezembro de 
2018. 

 
 Art. 2º. Este ATO entra em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 

2018. 
 

Art. 3º. Revoga-se as disposições em contrário. 

 
 

Paço da Federação Paraibana de Futebol de Mesa, em João Pessoa, 
03 de janeiro de 2018 

 
 

 

Hélio Gomes da Silva 
Presidente 

 


